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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2024, DE 26.02.2024
	ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 040/2024, de 26.02.2024

	PROCESSO Nº 5143 e 5187/2023

	PREGÃO PRESENCIAL N.º 136/2023

	OBJETO: Fornecimento de Materiais de Papelaria e Escritório, para atender as necessidades da Secretaria da Saúde – SESAU, Secretaria de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito – SEGAT, Secretaria de Governo – SEGAV, Secretaria Planejamento e Gestão Financeira – SEPLAF e Secretaria de Meio Ambiente – SEMA

	PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses.

	FORNECEDOR: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME

	DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22.02.2024
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26.02.2024
DATA DE ASSINATURA: 26.02.2024


	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 321.567,64


CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito Municipal, MARCOS BUZETTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º. 123.691.028-10 e portador do RG n.º. 23.291.071-6, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME, com sede na Estrada Vicinal Orlando de Andrade, s/nº, Bairro dos Pires, CEP: 13.970-970, na cidade de Itapira-SP, e-mail: ripaper@outlook.com, inscrita no CNPJ sob n.º. 02.573.131/0001-93 e Inscrição Estadual n.º. 374.042.697.113, representada neste ato pelo proprietário Sr. RICARDO GONÇALVES, brasileiro, portador do RG nº. 8.757.748-3-SSP/SP e CPF/MF Nº. 059.507.568-19, residente e domiciliado à Rua Dr. José Secchi, nº. 160, Chácara Santa Fé – CEP: 13.970-000, na cidade de Itapira – SP, adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO

A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento:

	Item
	Quant. 
	Unid.
	Material
	Marca
	P. Unit.

R$
	P. total

R$

	LOTE 01
	
	
	

	1
	2050
	Uni
	Arquivo morto em papelão – ideal para armazenar arquivos e documentos em geral. Possui amplo espaço interno, deixando seus documentos seguros e organizados. Medindo no mínimo 3000 x 200 x 130 mm.
	São 
Carlos
	2,49
	5.104,50

	2
	3000
	Uni
	Conjunto de bloco autoadesivo, 76 mm x 76 mm, cor amarelo, com 90 folhas. Folhas reposicionáveis, que permite que sejam retiradas e recolocadas, sem danificar papéis ou outras superfícies, sem deixar resíduos do adesivo e sem perder a eficiência na fixação e marcador de página adesivo reposicionável; 5 cores; 25 folhas totais, adesivo reposicionável, aceita escrita, não transfere adesivo, super adesivo: adesivo mais forte que os demais marcadores, 5blocos, cores sortidas tamanho 45 mm x 12 mm.
	3 M
	12,71
	38.130,00

	3
	2200
	Uni
	Bloco Recado - Tipo "Post-It 38mm (4 Unidades) Bloco recado, material papel, cor amarelo, medida aproximado largura 38 mm, comprimento 50 mm, tipo removível, características adicionais auto - adesivo. Tipo "post-it". Pacote com 4 blocos 100folhas cada.
	Adelbras
	3,71
	8.162,00

	4
	15
	peça
	Calculadora de Mesa Com 12 Dígitos Calculadora de mesa 12 dígitos. Com visor de cristal líquido alimentação solar. Funções desligamento automático. Medida Aproximado 11cm x 14cm
	Gatte
	19,71
	295,65

	5
	62
	pct
	Elástico Látex N-18 (1 Kg) Elástico nº18 1kg indicado para prender papéis, plástico e embalagens diversas, produto é resistente e produzido com alta qualidade.
	Premier
	20,88
	1.294,56

	6
	12500
	peça
	Envelope tipo saco Kraft na cor natural, 80 grs/m2, medindo 250x353mm, de acordo com as normas ABNT. 
	Scrity
	0,34
	4.250,00

	7
	50000
	peça
	Envelope tipo saco Kraft na cor natural, 80 grs/m2, medindo 240x340mm, de acordo com as normas ABNT. 
	Scrity
	0,32
	16.000,00

	8
	500
	peça
	Envelope Plástico Grosso (Pasta Catálogo) Com 4 Furos Saco plástico A4 4 furos espessura aproximado 0,12 O saco plástico 4 furos ideal para utilização em fichários, pastas catálogo. Tamanho aproximado 240 mm x 330 mm. Espessura 0,12 (pacote 500 unidades)
	ACP
	0,29
	145,00

	9
	500
	peça
	Saco para coleta, medindo no mínimo 70x50cm.
	Plasjope
	0,41
	205,00

	10
	500
	peça
	Pilha Alcalina AA com 04 unidades.
	Elgin
	6,67
	3.335,00

	11
	700
	peça
	Pilha Alcalina AAA com 04 unidades.
	Elgin
	5,70
	3.990,00

	12
	100
	peça
	Pilha Alcalina C com 02 unidades.
	Elgin
	11,22
	1.122,00

	13
	50
	peça
	Pilha Alcalina D com 02 unidades.
	Elgin
	16,11
	805,50

	14
	100
	peça
	Bateria 09 volts
	Elgin
	8,97
	897,00

	15
	100
	peça
	Bateria CR 2032 - 3 volts
	Elgin
	0,99
	99,00

	16
	115
	uni
	Pen drive, com 32 gigabytes de capacidade, cor preto. 
	Elgin
	30,93
	3.556,95

	17
	20
	UN
	Almofada P/ Carimbo - Cor Azul N.º 03 Em estojo com tampa prática para evitar o ressecamento da tinta, almofada pode ser recarregada com a tinta. Selo do INMETRO.
	Radex
	6,52
	130,40

	18
	20
	UN
	Almofada Para Carimbo Preto N.º 03 Em estojo com tampa prática para evitar o ressecamento da tinta, almofada pode ser recarregada com a tinta. Selo do INMETRO.
	Radex
	6,52
	130,40

	19
	20
	UN
	Almofada Para Carimbo Vermelha N.º 03 Em estojo com tampa prática para evitar o ressecamento da tinta, almofada pode ser recarregada com a tinta. Selo do INMETRO.
	Radex
	6,52
	130,40

	20
	20
	UN
	Tinta Para Carimbo Com 40 ml Cor Azul Tinta para almofada de carimbo ideal para reativar todos os tipos de almofadas, possui alto rendimento. Cor: Azul. Conteúdo: 40ml.
	Radex
	3,28
	65,60

	21
	20
	UN
	Tinta Para Carimbo Com 40 ml Cor Preta Tinta para almofada de carimbo ideal para reativar todos os tipos de almofadas, possui alto rendimento. Cor: Preto. Conteúdo: 40ml.
	Radex
	3,28
	65,60

	22
	20
	UN
	Tinta Para Carimbo Com 40 ml Cor Vermelho Tinta para almofada de carimbo ideal para reativar todos os tipos de almofadas, possui alto rendimento. Cor: Vermelho. Conteúdo: 40ml.
	Radex
	3,28
	65,60

	23
	20
	PCT
	Mouse 03 botões. Interface USB. Cor Preto.
	Multilaser
	9,60
	192,00

	24
	20
	PCT
	Etiqueta Adesiva 46,5 X 63,5mm folhas com 18 etiquetas Pode ser utilizada em impressoras Jato de tinta e Laser. Folhas com 20 etiquetas cada. (Pacote com 100 folhas)
	Colacril
	51,57
	1.031,40

	25
	2
	PT
	Etiqueta Adesiva Matricial, branca 15,3x26,72mm com 90 etiquetas por folha. Caixa contendo 500 folhas.
	Pimaco
	184,12
	368,24

	26
	600
	rolo
	Fita adesiva transparente, confeccionada com filme de polipropileno bi-orientado, com adesivo acrílico à base de água. Medindo 24mm x 50mts.
	Adelbras
	2,61
	1.566,00

	27
	400
	rolo
	Fita adesiva transparente, confeccionada com filme de polipropileno bi-orientado, com adesivo acrílico à base de água. Medindo 48mm x 50mts.
	Fitar
	3,56
	1.424,00

	28
	500
	rolo
	Fita adesiva crepe, confeccionada com papel crepado saturado, coberto com adesivo à base de borracha e resinas sintéticas. Medindo 18mmx50m.
	Adelbras
	3,54
	1.770,00

	29
	100
	rolo
	Fita adesiva crepe, confeccionada com papel crepado saturado, coberto com adesivo à base de borracha e resinas sintéticas. Medindo 48mmx50m.
	Adelbras
	9,79
	979,00

	30
	100
	rolo
	Fita Adesiva dupla face, transparente indicada para uso aplicação de, fixação de papéis ou plásticos, escritório ou doméstico. Medindo no mínimo 18mm x 30m.
	Adelbras
	6,95
	965,00

	31
	54
	Uni
	Livro Ata 50 folhas Capa dura na cor preta, confeccionado de papelão miolo papel 56 g/m², contendo 100 folhas, sendo elas numeradas, pautadas e sem margem, nas medidas de 206 mm de largura x 300 mm de comprimento
	Tilibra
	9,05
	488,70

	32
	100
	Uni
	Papel cartolina medindo 50 x 66 nas cores diversas produzida a partir de composição de celulose branqueada de fibras curtas, gramatura 180 g/m2.
	Jandaia
	1,13
	113,00

	33
	600
	RL
	Rolo de senhas pré-numeradas apresentam senhas de 3 dígitos 2 Séries de 1.000 senhas (000 a 999, depois que acaba volta e começa novamente, totalizando 2.000 senhas por rolo); utilizada em dispensador de Senhas Bico de Pato produto com ótimo qualidade, não rasga no momento da retirada do dispensador de senhas.
	Artgraf
	16,09
	9.654,00

	34
	200
	Uni
	Placas em Eva, liso. Medindo no mínimo 600x400x1,8mm. Nas Cores: Amarelo, azul, branco, preto, verde e vermelho.
	Leo e Leo
	2,04
	408,00

	35
	200
	uni
	Pasta em L Pasta em polipropileno A4 incolor, espessura aproximado de 0,15 medida aproximado – 210 x 297mm
	ACP
	0,74
	148,00

	36
	100
	cx
	Bobina térmica, cor amarela. Medindo 80mmx30m. Caixa contendo 30 unidades.
	Rio Branco
	110,69
	11.069,00

	37
	50
	Uni
	Pasta tipo catálogo, na cor azul, capa em polipropileno reciclado, contendo 4 argolas niqueladas, com dorso de 28mm, medindo no mínimo 305mmx250mm e 0,45mm de espessura. Contendo 50 envelopes plástico texturizado, com solda eletrônica, espessura média. Feito com polipropileno reciclado, resistente e transparente. Com impressão da marca na pasta e etiqueta com informações do produto.
	Dac
	42,90
	2.145,00

	38
	700
	Uni
	Pasta arquivo registrador de AZ ofício lombo largo, medindo aproximadamente 280mm de largura x 350mm de comprimento x 80mm de lombada, confeccionada em papelão prensado com proteção metálicas nas laterais, contendo porta etiqueta e orifício com anel de plástico, mecanismo de fixação montado em base de metal inoxidável com garras, e barra de contenção de papéis em plástico resistente preto. O produto deverá ser embalado em plástico transparente contendo 04 unidades, no rotulo deverá constar marca, código de barras e fabricante.
	Dac
	26,39
	18.473,00

	39
	100
	Uni
	Pasta arquivo registrador de AZ ofício lombo estreito, medindo aproximadamente 280mm de largura x 350mm de comprimento x 55mm de lombada, confeccionada em papelão prensado com proteção metálicas nas laterais, contendo porta etiqueta e orifício com anel de plástico, mecanismo de fixação montado em base de metal inoxidável com garras, e barra de contenção de papéis em plástico resistente preto. O produto deverá ser embalado em plástico transparente contendo 04 unidades, no rotulo deverá constar marca, código de barras e fabricante.
	Dac
	26,39
	2.369,00

	40
	200
	peça
	Pasta ofício, confeccionada em polipropileno reciclado, com abas e elástico revestido de tecido atóxico e lavável, medindo no mínimo 330 mm x 240 mm x 0,45mm.
	ACP
	2,17
	434,00

	41
	1100
	Uni
	Pasta aba e elástico, em cartão duplex, resistente, plastificada, com gramatura mínima 240g/m² medindo no mínimo 33,5cm x 23,5cm, com elástico, marca do fabricante e certificação do INMETRO, gravada na própria pasta. Cores variadas.
	Polycart
	2,64
	2.904,00

	42
	800
	Uni
	Pasta suspensa marmorizada Pasta suspensa em papel Kraft marmorizado pintado e plastificado. Com visor e etiqueta, grampo plástico e hastes plásticas removíveis. Possui posições para grampo e posições para arquivo de saco plástico. 
	Dello
	3,49
	2.792,00

	43
	100
	peça
	Pasta grampo trilho, cartão duplex, medindo 335x230mm, com grampo plástico, em cores diversas.
	Polycart
	2,00
	200,00

	
	
	
	
	
	Total
	147.473,50

	 
	 
	 
	 
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	
	
	

	Item
	Quant. 
	Unid.
	Material
	
	
	

	LOTE 03
	
	
	

	1
	50
	peça
	Apontador plástico com um furo para lápis tipo jumbo com depósito, formato triangular medindo 50 mm x 40 mm x 40mm. Composto por 02 partes, sendo uma parte opaca, onde está fixada a lâmina com parafuso, e outra o corpo do depósito, onde está indicado à marca, certificação do Inmetro e símbolo sustentável, com impressão externa. Composição: poliestireno reciclado e lâmina de aço temperado. Embalagem contendo: selo do Inmetro, código de barras e informações do produto. A empresa vencedora deverá apresentar laudo emitido por laboratório credenciado pelo Inmetro, comprovando PS 100% reciclado e lamina de aço carbono. 
	Faber Castell
	3,56
	178,00

	2
	200
	peça
	Borracha branca macia, com capa em formato ergonômico, indicada para apagar escritas a lápis, medindo 60 mm x 21 mm x 10 mm. Produto atóxico. Composição: borracha sintética e capa em poliestireno reciclado. A empresa vencedora deverá apresentar laudo emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, comprovando PS 100% reciclado.
	Faber Castell
	6,09
	1.218,00

	3
	250
	UN
	Caderno universitário, capa dura, 01 matéria, espiral, contendo 96 folhas, formato 200mm x 275mm, com no mínimo 56g/m², capa e contracapa em papelão com no mínimo 680g/m2, com acabamento em brilho e espiral revestido em nylon. O material deverá estar de acordo com a norma da ABNT NBR 15.733 e certificado pelo selo do FSC ou equivalente.  A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com as amostras certificado FSC ou CERFLOR, emitido pelo fabricante do papel.
	Jandaia
	10,25
	2.562,50

	4
	170
	UN
	Caderno brochura 1/4, capa dura, costurado, contendo 96 folhas. Tamanho 140mm x 200mm, com mínimo folhas internas papel 56g/m², capa e contracapa em papelão com no mínimo 680g/m², com acabamento em brilho a capa deverá possuir impressão com campo para inclusão de nome do aluno. O material deverá estar de acordo com a norma da ABNT NBR 15.733 e certificado pelo selo do FSC ou equivalente.  A empresa vencedora deverá apresentar juntamente com as amostras certificado FSC ou CERFLOR, emitido pelo fabricante do papel.
	Jandaia
	4,88
	829,60

	5
	40
	caixa
	Lápis de cor sextavado ou triangular, 12 cores, confeccionado em madeira reflorestada certificada, proveniente de manejo sustentável, com as superfícies pintadas com as cores das minas, com tintas atóxicas, com gravação da marca e indicação de certificação no Inmetro do produto em processo hot stamping, mina colorida produzidas com matérias primas atóxicas, com traço nítido e uniforme, com resistência para suportar a pressão normal de uso. Produto com colagem perfeita entre as duas partes da madeira. Comprimento de 175 mm, e entre faces de 6,9mm, com mina centralizada de 2,0mm de diâmetro. Embalados em caixa de cartão envernizado com tabela de cores, contendo 12 cores sortidas. Composição: Madeira reflorestada, ceras e pigmentos. Produto com certificação do INMETRO. Certificação FSC ou Cerflor. 
	Multicolor
	7,34
	293,60

	6
	1440
	Uni
	Lápis grafite inteiro triangular nº 2, com borracha, dimensões aproximadas de 6,9 a 7,2 mm de diâmetro e comprimento de 175 mm. Mina de grafite número 2 centralizada, com no mínimo 2 mm de diâmetro, resistente, que desliza facilmente sobre o papel. Graduação nº 2. Escrita macia, escura e de excelente apagabilidade. Fácil de apontar, produzido com materiais totalmente atóxicos e madeira 100% reflorestada. Lápis ecologicamente correto. Maior resistência à quebra da mina. Composição: material cerâmico, grafite e madeira reflorestada. Nome do fabricante e certificado FSC ou CERFLOR impressos no corpo do lápis. Produto certificado pelo Inmetro.
	Maped
	1,72
	2.476,80

	7
	860
	uni
	Caneta marca texto cor amarela, azul, rosa, laranja e verde com ponta chanfrada em feltro e filtro em poliéster medindo no mínimo 90 mm, com tinta superfluorescente, espessura do traço 1 mm para sublinhar e 5 mm para destacar. Corpo contendo marca e código de barras impressos, aproximadamente 135 mm de comprimento total. Composição: corpo em poli tereflato de etila reciclado e tinta à base de água lavável produto com certificação do Inmetro. A empresa vencedora deverá apresentar laudo comprovando a composição. 
	Pilot
	3,10
	2.666,00

	8
	108
	uni
	Caneta marcadora permanente, com ponta redonda em poliéster de 4mm, tinta nas cores azul, preto e vermelho. Corpo e tampa antiasfixiante na cor da tinta, contendo marca e código de barras impressos, medindo aproximadamente 130 mm. Composição: corpo em poli tereflato de etila reciclado e tinta à base de água.  A empresa vencedora deverá apresentar laudo comprovando a composição.  
	Pilot
	3,48
	375,84

	9
	20
	pct
	Papel Sulfite colorido, formato A4, medindo 210mm x 297mm, contendo na embalagem 100 folhas, gramatura 75 g/m², nas cores: azul, amarelo e rosa. Papel de alta qualidade, usado para trabalho em geral, acondicionado em embalagem em plástico fechada e lacrada. Produto obtido a partir de fontes sustentáveis. Deverá constar na embalagem: código de barras, e dados de identificação do fabricante.
	Chame quinho
	7,44
	148,80

	10
	6500
	resma
	Papel Sulfite Branco, formato A4, medindo 210mm x 297mm, contendo na embalagem 500 folhas, gramatura 75 g/m² papel de alta qualidade, usado para trabalho em geral, acondicionado em embalagem em plástico fechada e lacrada. Produto obtido a partir de fontes sustentáveis. Deverá constar na embalagem: código de barras, e dados de identificação do fabricante.
	Suzano
	25,13
	163.345,0

	
	
	
	
	
	Total
	174.094,14

	
	
	
	
	
	Total Geral
	321.567,64

	 
	 
	 
	 
	
	
	


2.1. DOS FORNECIMENTOS

2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: Secretaria Municipal de Educação – SEDUC – Gabinete da Educação – 189-12.122.0026.2053-33.90.30.00 – Material de Consumo – Divisão de Educação Infantil – Creche – 200-12.365.0028.2054-33.90.30.00 – Material de Consumo – Divisão de Educação Infantil – Pré – Escola – 213-12.365.0028.2055-33.90.30.00 – Material de Consumo – Divisão de Ensino Fundamental – 223-12.361.0029.2056-33.90.30.00 – Material de Consumo – Secretaria de Saúde – SESAU -  Fundo Municipal da Saúde – 302-10.301.0036.2063-33.90.30.00 – Material de Consumo – Secretaria Gestão Adm. Rec. Humanos e Trânsito – Gabinete Administrativo – 22-04.122.0012.032.33.90.30.00 – Material de Consumo.
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil;

4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras;

4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações;

4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95;

4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95;
4.1.6. Decreto nº. 2.084-A, de 01.08.2017;

4.1.7. Decreto nº. 1.185, de 28.12.2007;

4.1.8. Portaria nº. 190/2010, de 20.12.2010;

4.1.9. Portaria nº. 172/2023, de 11.03.2021.
4.1.10.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços

5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.  

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de fornecimento emitido pela Secretaria da Saúde – SESAU, Secretaria de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito – SEGAT, Secretaria de Governo – SEGAV, Secretaria Planejamento e Gestão Financeira – SEPLAF e Secretaria de Meio Ambiente – SEMA, no prazo estipulado de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do Brasil, Agência 0171-6 e Conta Corrente 712-9, indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento.

6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.

6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Secretaria Municipal requisitante poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas.

7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

8.1. Caberá à Detentora da Ata:

8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                    

8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens antecedentes.

8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO.

8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de Fornecimento.

8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente:

8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento;

8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias diferentes ou se integral;

8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos; 

8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora.

8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser processadas por escrito.

8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos.

8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) assinatura(s).

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO

9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face de alterações futuras desta mesma legislação. 

10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de revisão de preços.

CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços e deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das seguintes penalidades:

11.2.1. Pela inexecução total:

11.2.1.a. Advertência;

11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços;

11.2.2. Pela inexecução parcial:

11.2.2.a. Advertência;

11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços;

11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto da Ata de Registro dePreços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução da Ata de Registro de Preços, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução da Ata de Registro de Preços.

12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução da Ata de Registro de Preços, prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas.
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 22 de fevereiro de 2024.

        P/ CONTRATANTE            

        P/ CONTRATADA

       MARCOS BUZETTO

               RICARDO GONÇALVES 
         Prefeito Municipal





Testemunhas
       1 – CLEUSA APARECIDA Z. DA COSTA             2 – SILVIO JAMIL QUINAGLIA
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
[REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021]
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS
CONTRATADO: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME
Pregão Presencial nº. 136/2023

Ata de Registro de Preços nº. 040/2024, de 26.02.2024
Processo nº. 5.143 e 5.187/2023.
OBJETO: Fornecimento de Materiais de Papelaria e Escritório, para atender as necessidades da Secretaria da Saúde – SESAU, Secretaria de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito – SEGAT, Secretaria de Governo – SEGAV, Secretaria Planejamento e Gestão Financeira – SEPLAF e Secretaria de Meio Ambiente – SEMA
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.       Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções no01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 26 de fevereiro de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10
Assinatura: _______________________________
RESPONSÁVEIS PLA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: Marcos  Buzetto
Cargo: Prefeito
CPF: 123.691.028-10

 Assinatura:   ______________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Buzetto
Cargo: Prefeito
CPF: 123.691.028-10

Assinatura: ______________________________

Pela contratada:
Nome: Ricardo Gonçalves
Cargo: Proprietário
CPF: nº. 059.507.568-19
Assinatura:   _______________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Joaldo Gonçalves de Oliveira

Cargo: Secretário da Saúde - SESAU

CPF: 263.283.908-40
Assinatura:  _______________________________
GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Joaldo Gonçalves de Oliveira

Cargo: Secretário da Saúde - SESAU

CPF: 263.283.908-40
Assinatura:  ________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Thaiza Vanessa Merloto
Cargo: Secretária da Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito -  SEGAT
CPF: 416.875.818-43

Assinatura:  __________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Thaiza Vanessa Merloto
Cargo: Secretária da Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito -  SEGAT
CPF: 416.875.818-43

Assinatura: ___________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Eurice Amaral Melo Júnior 
Cargo: Secretário Planejamento e Gestão Financeira - SEPLAF

CPF: 196.865.398-83            
Assinatura:  __________________________________
GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Eurice Amaral Melo Júnior 
Cargo: Secretário Planejamento e Gestão Financeira - SEPLAF

CPF: 196.865.398-83            
Assinatura:  __________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Rafael Civolani Bonassa
 Cargo: Secretário do Meio Ambiente
 CPF:  326.899.908-57
Assinatura:  ____________________________

GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Rafael Civolani Bonassa
 Cargo: Secretário do Meio Ambiente
 CPF:  326.899.908-57
Assinatura:  ____________________________
                                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS – ESTADO DE SÃO PAULO
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